
5631/2023

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É com imensa alegria e satisfação que 

parabenizamos a receptividade do encontro institucional realizado, 

realizado no ultimo dia 06/12/2023, junto ao Vereador Bombeiro 

Major Palumbo.

Um importante encontro, onde pautamos 

importantes temas que geram no papel da vereança de uma cidade. 

Marcos das Neves Palumbo é paulistano, casado, 

pai de duas meninas, Major da Polícia Militar e do Corpo de 

Bombeiros do Estado de São Paulo há 28 anos. É Bacharel em Direito 

pela Universidade Presbiteriana Mackenzie, Engenheiro Civil pela 

Universidade Guarulhos; Pós-Graduado em Engenharia de Segurança 

do Trabalho pela Universidade de Guarulhos, Mestre e Bacharel em 

Ciências Policiais de Segurança e Ordem Pública pela Academia do 

Barro Branco e Centro de Altos Estudo em Segurança. Atuou como 

Coordenador Operacional do Grupamento Marítimo do Corpo de 

Bombeiros, Chefe da Comunicação Social e Sub-Chefe de Gabinete 

do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. Atuou em inúmeras 
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Grandes Emergências no Estado de São Paulo e possui grande 

experiência no magistério como Professor no Ensino Médio e 

Superior, é atualmente é Vereador da cidade de São Paulo. 

Assim,

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES ao 

Vereador Bombeiro Major Palumbo, pela receptividade do encontro 

institucional realizado no último dia 06/12/2023, na Câmara 

Municipal de São Paulo. Dê-se ciência do inteiro teor deste ato ao 

Gabinete do Vereador Bombeiro Major Palumbo, no seguinte 

endereço: Câmara Municipal de São Paulo - Palácio Anchieta - 

Viaduto Jacareí, 100, Andar: 11, Sala: 1114, Bela Vista, São Paulo, 

01319-900. 

Plenário dos Autonomistas, 11 de dezembro de 2023.

 

 
CÍCERO ALVES MOREIRA

(CICINHO MOREIRA)

VEREADOR
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